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Sumário 

As entidades públicas reclassificadas, que integram o sector público administrativo 
regional, sendo equiparadas a serviços e fundos autónomos, não adotaram de forma 
complementar, um sistema de contabilidade orçamental, contrariamente ao 
estabelecido legalmente. 

Não foi possível confirmar os valores apresentados na Conta relativos à execução 
orçamental das entidades públicas reclassificadas. Por outro lado, suscitam-se 
reservas quanto à correção dos valores em saldo do ano anterior, pelo que, nas 
análises efetuadas com base nos valores evidenciados na Conta, salvaguardam-se 
eventuais ajustamentos que viessem a revelar-se necessários. 

A receita efetiva (277,7 milhões de euros), com uma taxa de execução de 100%, é 
constituída essencialmente por transferências correntes (77%) e por transferências de 
capital (13%). As transferências, que atingiram 250,6 milhões de euros, têm como 
principal origem a Administração Regional direta (86%) e a União Europeia (3%).  

A despesa efetiva (292,8 milhões de euros), com uma taxa de execução de 97%, é 
constituída essencialmente por despesas com aquisição de bens e serviços (44%), 
despesas com o pessoal (38%) e juros e outros encargos (12%).  

A despesa efetiva não se encontra discriminada por funcionamento e por 
investimento. A Conta e o Relatório anual de execução e avaliação material e financeira 
do Plano Regional não fazem qualquer referência aos investimentos públicos 
realizados pelas entidades públicas reclassificadas. 

Os ativos financeiros apresentam, na receita, uma execução de 662 mil euros, em 
operação realizada pela Ilhas de Valor, S.A., e, na despesa, uma execução de 
40 milhões de euros, em resultado de operações realizadas pela Saudaçor, S.A. 
(38,6 milhões de euros) e pela Atlânticoline, S.A. (1,4 milhões de euros).    

Os passivos financeiros, constituídos pelos empréstimos contraídos, tiveram uma 
execução de 260,4 milhões de euros, do lado da receita, valor que evidencia um 
crescimento de 71,7 milhões de euros, face a 2016, e que resulta, fundamentalmente, 
de operações realizadas pela Saudaçor, S.A., (179,9 milhões de euros – 69%), pelos 
três Hospitais da Região (40,9 milhões de euros – 16%), e pela SPRHI, S.A. 
(26,3 milhões de euros – 10%). 

A nível da despesa, a execução dos passivos financeiros foi de 211,6 milhões de euros, 
mais 65,1 milhões de euros do que em 2016, destacando-se as operações realizadas 
pela Saudaçor, S.A. (145,8 milhões de euros – 69%), mais 113,9 milhões de euros, face 
a 2016. 

As entidades públicas reclassificadas evidenciam um elevado grau de dependência do 
crédito, com 260,4 milhões de euros provenientes de empréstimos de médio e longo 
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prazo, e das transferências recebidas (250,6 milhões de euros), em especial as 
provenientes da Administração Regional direta (240 milhões de euros). Em termos 
agregados, estas duas fontes de financiamento cobrem 93% da despesa total 
(544,5 milhões de euros), quando, em 2016, cobriam 86%. 

As receitas próprias, sem passivos financeiros (39 milhões de euros), cobrem apenas 
7% da despesa total, apresentando uma grande descida face a 2016 (116,7 milhões de 
euros), ano em que cobriram 24% da despesa total. 

Em termos agregados, não foi respeitado o cativo de 6% fixado legalmente para a 
aquisição de bens e serviços, e, individualmente, a maioria das entidades públicas 
reclassificadas também não o respeitaram. 

A Conta não evidencia os encargos assumidos e não pagos pelas entidades públicas 
reclassificadas. Todavia, com base na informação apresentada nos Relatórios e Contas 
das entidades, é possível quantificar a dívida a fornecedores, reportada a 31-12-2017, 
em, pelo menos, 125,3 milhões de euros, o que representa cerca de 27% do total da 
receita e da despesa orçamentada para 2018.   

A nível previsional, tendo por base a dotação inicial, o saldo global ou efetivo foi 
positivo em 50,2 milhões de euros. Esta posição alterou-se a nível da dotação revista 
e da execução, verificando-se, em ambas as situações, que a receita efetiva acabou por 
ser inferior à despesa, conduzindo um saldo global ou efetivo negativo de 22,9 milhões 
de euros, no orçamento revisto, e de 15,1 milhões de euros, na execução. 

Comparativamente a 2016, regista-se um agravamento do saldo global ou efetivo de 
28,4 milhões de euros (-214%), em decorrência da diminuição da receita efetiva em 
48,3 milhões de euros (-15%), tendo a despesa efetiva decrescido 19,9 milhões de 
euros (- 6%).  

O saldo primário, apesar de positivo (21,2 milhões de euros), não foi suficiente para 
assegurar o pagamento dos juros e outros encargos decorrentes da dívida 
(36,3 milhões de euros), situação que, face a 2016, agravou-se significativamente.  

Em termos individuais, a maioria das entidades públicas reclassificadas apresenta um 
saldo global ou efetivo negativo, com exceção da Atlânticoline, S.A., Ilhas de Valor, 
S.A., IROA, S.A., SDEA, E.P.E.R., e Teatro Micaelense, S.A. 

Comparativamente a 2016, a maioria das entidades apresenta um agravamento do 
défice global ou efetivo, com especial evidência para o Hospital Divino Espírito Santo 
de Ponta Delgada, E.P.E.R., Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R., 
Saudaçor, S.A., e SPRHI, S.A. 

Concluiu-se ainda que os sistemas de controlo sobre a execução orçamental das 
entidades públicas reclassificadas deverão ser revistos e aperfeiçoados, a fim de 
garantir a fiabilidade e consistência dos valores em saldo divulgados e boas práticas 
de gestão orçamental. 
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1. Introdução 

1.1. Fundamento, âmbito e objetivos 

1 O Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, cuja emissão anual 
decorre do disposto nos n.os 1, alínea b), e 4 do artigo 214.º da Constituição, bem como nos 
artigos 5.º, n.º 1, alínea b), 41.º e 42.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas (LOPTC), incide sobre vários domínios da atividade financeira do sector público 
administrativo regional. 

2 A presente ação preparatória do Relatório e Parecer reporta-se ao ano de 2017 e versa sobre 
a execução orçamental das entidades públicas reclassificadas, abrangendo os domínios 
referidos nas alíneas b), e) e f) do n.º 1 do mencionado artigo 41.º, designadamente, a 
comparação entre as receitas e as despesas orçamentadas e as efetivamente realizadas, 
incluindo as relativas à execução do investimento público regional, e os movimentos 
realizados em operações extraorçamentais.  

3 O trabalho desenvolvido foi orientado para a verificação da correção dos procedimentos de 
escrituração e registo adotados, para o exame da fiabilidade e consistência dos valores 
evidenciados e para a avaliação da adequação e suficiência da informação orçamental 
apresentada, envolvendo, ainda, a realização de análises dirigidas, essencialmente, para a 
origem e aplicação dos fundos registados, fontes de financiamento e desempenho 
orçamental. Procedeu-se, ainda, ao acompanhamento das recomendações formuladas 
pelo Tribunal de Contas no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos 
Açores de 2016. 

4 Relativamente às análises efetuadas foram tomados como base os valores registados na 
Conta, salvaguardando-se os eventuais ajustamentos que viessem a revelar-se necessários, 
caso não existissem as limitações e as reservas que se expressaram  . 

5 Esta ação preparatória foi elaborada em cumprimento do estabelecido no programa de 
fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 2018 , 
encontrando-se sujeita a contraditório nos termos do artigo 13.º da LOPTC. 

6 O resultado desta ação, incluindo a apreciação das respostas apresentadas em 
contraditório, irá integrar o Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos 
Açores, contribuindo para a prossecução dos objetivos gerais estabelecidos no artigo 41.º, 
aplicável por remissão do n.º 3 do artigo 42.º da LOPTC. 

                                                      
 Nomeadamente nos pontos 1.3. e 2.2., infra. 

 Aprovado por Resolução n.º 1/2018, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 06-02-2018, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 21-02-2018, p. 5814, e no Jornal Oficial, II série, n.º 29, de 09-02-2018, p. 1420. 

https://dre.pt/application/file/a/193722
https://dre.pt/application/file/a/193722
https://dre.pt/application/file/114721922
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1.2. Entidades abrangidas 

7 São abrangidas no âmbito da ação as entidades públicas reclassificadas, que integram o 
subsector da Administração Regional indireta, compreendido no sector público 
administrativo regional. 

8 A conformidade do universo daquelas entidades incluídas no perímetro orçamental foi 
confirmada através da lista retificada das entidades que, em 2015, integravam o sector 
institucional das Administrações Públicas, publicada pelo Instituto Nacional de Estatística, 
em setembro de 2016, última lista conhecida quando foi apresentado o Orçamento para 
2017. 

9 Este universo é constituído por 14 entidades públicas reclassificadas, identificadas no 
quadro seguinte, referenciadas doravante pela respetiva abreviatura, sendo que a GSU/ 
Açores – Gestão de Sistemas Urbanos dos Açores, Sociedade Unipessoal, L.da, foi extinta 
no final do ano de 2017, na sequência da Resolução do Conselho de Governo n.º 133/2017, 
de 6 de dezembro, por não desenvolver atividade desde 2009 . 

Quadro 1 – Entidades Públicas Reclassificadas 

                                                      
 Sobre esta matéria cfr. ação preparatória relativa ao Processo orçamental (18-301PCR1), ponto 1.1. e Apêndice I. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/a4248b18-f404-4f7d-bea0-e89df5f92765/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/a4248b18-f404-4f7d-bea0-e89df5f92765/pdfOriginal
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1.3. Síntese metodológica 

10 Seguiu-se o quadro metodológico que consta do plano da ação  e que, em síntese, 
baseou-se no exame direto e integral dos documentos incluídos no processo orçamental , 
dos instrumentos de planeamento do investimento público , e dos documentos de 
prestação de contas das entidades , tendo como critério fundamental a legislação vigente. 

11 As principais limitações ocorridas prenderam-se com o seguinte: 

a) Os relatórios e contas das entidades públicas reclassificadas não apresentam 
informação relativa à execução orçamental, pelo que não foi possível proceder à 
confirmação dos valores apresentados na Conta. Com efeito, não obstante aquelas 
entidades se encontrarem equiparadas a serviços e fundos autónomos e, por 
conseguinte, obrigadas a dispor, complementarmente, de contabilidade orçamental, 
o certo é que não procederam à sua implementação, sendo a informação relativa à 
execução orçamental elaborada com base em tabelas de conversão entre os sistemas 
contabilísticos8.   

b) A Conta, bem como o Relatório de execução e avaliação material e financeira do 
plano são omissos quanto à execução material e financeira dos investimentos 
públicos realizados pelas entidades públicas reclassificadas, com inobservância do 
disposto na alínea a) do artigo 29.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro, e no n.º 5 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 20/2002/A, de 28 de maio, afetando 
a análise sobre a aplicação da despesa efetiva.  

  

                                                      
 Aprovado por despacho, de 16-05-2018 exarado na informação n.º 122-2018/DAT-EPA, de 15-05-2018 (Doc.II.1 

 Elaborados nos termos do estabelecido nos artigos 9.º a 13.º e artigo 24.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro – 
Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores. 

 Elaborados nos termos do estabelecido no artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 20/2002/A, de 28 de maio – 
Sistema Regional de Planeamento dos Açores. 

 Remetidos ao Tribunal de Contas por via eletrónica, através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas na 
Internet, conforme estabelecido no artigo 52.º da LOPTC. 

 Sobre esta matéria cfr. Relatório n.º 8/2017-FS/SRATC – Auditoria aos sistemas de informação de gestão orçamental e 
financeira da Administração Regional, aprovado em 07-09-2017, que se mantém atual.  

https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/conteudo/153107
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/153071
https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2017/sratc/rel008-2017-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2017/sratc/rel008-2017-sratc.pdf
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2. Exame da fiabilidade 

2.1. Síntese da execução orçamental tal como está evidenciada na Conta 

12 Tendo por base os valores agregados evidenciados na Conta, apresenta-se a execução 
orçamental das entidades públicas reclassificadas, relativa a 2017, e a variação ocorrida 
face a 2016. 

13 Contrariamente ao ocorrido na Administração Regional direta e nos serviços e fundos 
autónomos, que utilizam um período complementar para o registo da receita e da 
despesa , a execução orçamental das entidades públicas reclassificadas coincide com o ano 
civil. 

14 Os valores apresentados tiveram subjacente a demonstração numérica das operações e os 
montantes em saldo foram desagregados por operações orçamentais e extraorçamentais, 
dando acolhimento à recomendação sobre o assunto formulada pelo Tribunal de Contas 
no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2016 .  

Quadro 2 – Execução orçamental da receita e da despesa, por classificação económica 

 

∑

∑ 

 

    

∑ 

      

  

∑ 

                                                      
 Cfr. artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2017/A, de 7 de junho. 

 Cfr. 11.ª recomendação, reiterada desde 2015 (parte II, ponto II). 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
https://dre.pt/application/file/a/107486918
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∑

  

      

    

   

   

     

2.2. Análise da consistência dos valores apresentados 

15 Apesar das limitações existentes, evidenciadas anteriormente , procedeu-se ao exame dos 
valores em saldo do ano anterior, das entidades públicas reclassificadas. O resultado 
suscita reservas, atendendo ao seguinte:  

Operações orçamentais 

a) Na Conta, em termos agregados, o valor do saldo do ano anterior, registado na 
dotação revista (3 673 396 euros), é diferente do registado na execução orçamental 
(11 206 707 euros). 

b) A Conta de 2016 apresentou, em termos agregados, um saldo para o ano seguinte 
de 49 070 877 euros, valor que não se encontrava discriminado por operações 
orçamentais e extraorçamentais. 

Contudo, na Conta de 2017, a soma do saldo do ano anterior de operações 
orçamentais e extraorçamentais totaliza, ao nível da execução, 13 532 211 euros, ou 
seja, menos 35 538 666 euros do que o apresentado na Conta de 2016.  

                                                      
 Ponto 1.3., alíneas a) e b), supra. 
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c) A nível individual, a Conta apresenta, em sete entidades públicas reclassificadas, 
uma execução do saldo do ano anterior em montante superior ao da respetiva 
previsão . 

d) Os mapas resumo de receitas e despesas de 2017 não apresentam valores negativos 
em saldo do ano anterior e em saldo para o ano seguinte de operações orçamentais. 
Contudo, o mapa resumo das receitas e despesas da Azorina, S.A., referente a 2016, 
indica, em saldo para o ano seguinte, um valor a transitar negativo 
(menos 497 902 euros). Em contraditório esta entidade refere que a «divergência 
apurada entre o saldo final e o inicial dos mapas resumo de receitas e despesas de 
2016 e 2017 resulta de um ajustamento efetuado no sentido de dar coerência aos 
saldos de disponibilidades evidenciados no relatório e contas de 2017». 

Operações extraorçamentais 

e) Na Conta, em operações extraorçamentais, tal como nas operações orçamentais, o 
valor agregado do saldo do ano anterior, registado na dotação revista 
(5 648 390 euros), é diferente do registado na execução orçamental (2 325 503 euros). 

16 Face ao exposto, considera-se que a Direção Regional do Orçamento e Tesouro pode 
melhorar a informação divulgada, mediante o controlo das informações obrigatórias 
relativas à execução orçamental, reportadas periodicamente pelas entidades públicas 
reclassificadas . Sobre a matéria, a Vice-Presidência do Governo, Emprego e 
Competitividade Empresarial alegou o seguinte, em sede de contraditório: 

Relativamente aos dados sobre a execução orçamental das Entidades Públicas 
Reclassificadas (EPR), consideramos que a informação financeira constante da conta de 
2017 melhorou consideravelmente relativamente ao ano anterior, tal como reconhecido pela 
SRATC, tendo sido necessário para o efeito proceder-se a correções de saldos transitados. 
Assim, estes ajustamentos aos saldos iniciais de 2017, necessários para assegurar a 
consistência da informação financeira de 2017, nomeadamente, aos seus saldos finais, em 
nosso entender, não revela falta de fiabilidade, antes pelo contrário, contribui para a mesma. 

Como já é do conhecimento da SRATC, a introdução do SNC_AP vai contribuir para que as 
EPR disponibilizem mais e melhor informação financeira e orçamental, estando a Direção 
Regional do Orçamento e Tesouro (DROT) totalmente empenhada em aperfeiçoar a 
informação a inserir nas próximas Contas, salvaguardando, que se trata de um processo 
evolutivo e gradual.   

                                                      
 Cfr. Apêndice I. 

 Em 2017 vigorou o artigo 19.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2017/A, de 7 de junho, quanto ao reporte 
obrigatório de informação à Direção Regional do Orçamento e Tesouro, por parte dos «fundos e serviços autónomos e 
[d]as entidades do Setor Público Empresarial Regional (SPER), incluídas no perímetro de consolidação» (n.º 1), com a 
particularidade, pouco compreensível, de, com esta formulação, não sujeitar a Associação Turismo dos Açores (ATA) à 
obrigação de prestar informação, apesar de estar incluída no perímetro orçamental (mas não integra o sector público 
empresarial regional). 

https://dre.pt/application/file/a/107486918


 

11 

3. Análise da execução orçamental 

3.1. Origem e aplicação dos fundos registados 

17 Salvaguardando-se os eventuais ajustamentos que viessem a revelar-se necessários caso 
não existissem as reservas que se expressaram , os valores registados na Conta dão a 
seguinte perspetiva sobre a origem e aplicação de fundos pelas entidades públicas 
reclassificadas:  

3.1.1. Receita e despesa efetiva 

18 A receita efetiva, com uma taxa de execução de 100%, totaliza 277,7 milhões de euros, e é 
constituída em 90% por transferências correntes (77%) e por transferências de capital 
(13%). 

19 Estas transferências, no valor de 250,6 milhões de euros, têm, essencialmente, como 
origem a Administração Regional direta (240 milhões de euros – 96%) e a União Europeia 
(7,6 milhões de euros – 3%). O restante foi transferido pela Administração Central 
(1,1 milhão de euros – 0,4%) e por outras entidades (1,8 milhões de euros – 0,6%). 

20 A despesa efetiva, com uma taxa de execução de 97%, totaliza 292,8 milhões de euros e é 
constituída em 94% por despesas com aquisição de bens e serviços (127,6 milhões de 
euros – 44%), despesas com o pessoal (110 milhões de euros – 38%) e juros e outros 
encargos (36,3 milhões de euros – 12%). 

3.1.2. Despesa efetiva aplicada em investimentos públicos 

21 A despesa efetiva das entidades públicas reclassificadas não se encontra discriminada por 
funcionamento e por investimento. Este vazio informativo afeta a Conta, o Relatório anual 
de execução e avaliação material e financeira do Plano Regional, bem como os documentos 
de prestação de contas das entidades, pelo que não foi dado acolhimento à recomendação 
formulada sobre o assunto pelo Tribunal de Contas no Relatório e Parecer sobre a Conta 
da Região Autónoma dos Açores de 2016 . 

22 O Orçamento e os instrumentos de planeamento do investimento público, dividem o 
investimento público em duas componentes – a componente Plano, que compreende os 
investimentos públicos da competência da Administração Regional direta, e a componente 
Outros Fundos, que integra os investimentos públicos a realizar por outras entidades 
públicas.  

                                                      
 Cfr. pontos 1.3. e 2.2., supra. 

 Cfr. Parte II, ponto II, p. 117, 4.ª recomendação, reiterada desde 2007. 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
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23 Numa perspetiva plurianual, que envolve o quadriénio 2017/2020, as Orientações de 
Médio Prazo 2017/2020  e o Orçamento para 2017 , apresentam uma projeção para o 
investimento público, a realizar pela componente Outros Fundos, de 1 029,5 milhões de 
euros.  

24 Para o ano de 2017, a previsão apresentada no Orçamento  e no Plano Anual Regional , 
foi de 257,2 milhões de euros, valor que foi enquadrado na estrutura programática do 
investimento público. 

25 Duas das entidades públicas reclassificadas receberam da União Europeia, em 2017, para 
a realização de investimentos, 7,6 milhões de euros, cabendo à ATA 5,7 milhões de euros 
e ao IROA, S.A.,1,9 milhões de euros.  

26 A Administração Regional direta, através do capítulo 50 – Despesas do Plano, transferiu, 
para as entidades públicas reclassificadas, 27 milhões de euros. Esta verba, destinada à 
realização de ações de investimento inscritas no Plano Regional para 2017, foi atribuída à 
SPRHI, S.A. (8,7 milhões de euros), Ilhas de Valor, S.A. (6,6 milhões de euros), SDEA, 
E.P.E.R. (2,6 milhões de euros), Hospitais, E.P.E.R. (2,5 milhões de euros), Azorina, S.A. 
(2,4 milhões de euros), IROA, S.A. (1,9 milhões de euros), ATA (1,6 milhões de euros) e 
Teatro Micaelense, S.A. (750 mil euros). 

3.1.3. Ativos e passivos financeiros 

27 A receita e a despesa não efetivas de operações orçamentais incluem os ativos financeiros 
e os passivos financeiros, apresentando uma execução de 272,3 milhões de euros e de 
251,6 milhões de euros, respetivamente.

28 Os ativos financeiros que integram a receita, ascendem a 662 mil euros, menos 
33,5 milhões de euros do que em 2016, valor que corresponde a operações realizadas pela 
Ilhas de Valor, S.A. 

29 A nível da despesa, os ativos financeiros totalizam 40 milhões euros, menos 13,4 milhões 
de euros do que em 2016, e resultam de operações realizadas pela Saudaçor, S.A. 
(38,6 milhões de euros – 96%) e pela Atlânticoline, S.A. (1,4 milhões de euros – 3%). 

30 Relativamente aos passivos financeiros que integram a receita, constituídos por 
empréstimos contraídos, o seu total é de 260,4 milhões de euros, valor que evidencia um 
crescimento, face a 2016, de 71,7 milhões de euros.  

                                                      
 Cfr. Mapa –Investimento Público 2017-2020, anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 5/2017/A, de 17 de maio. 

 Cfr. Mapa X – Despesas de Investimento da Administração Pública Regional – Resumo por departamento, anexo ao 
Decreto Legislativo Regional n.º 3/2017/A, de 13 de abril. 

 Cfr. citado Mapa X – Despesas de Investimento da Administração Pública Regional – Resumo por departamento. 

 Cfr. Mapa – Investimento Público 2017 – Desagregação por Objetivos, Mapa – Investimento Público 2017 – 
Desagregação por Entidade Executora, e Mapa – Desagregação por Entidade Proponente, anexos ao Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2017/A, de 12 de maio. 

https://dre.pt/application/conteudo/106874649
https://dre.pt/application/conteudo/107014935
https://dre.pt/application/conteudo/106874649
https://dre.pt/application/conteudo/107010460
https://dre.pt/application/conteudo/107010460
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31 Estas operações foram, fundamentalmente, realizadas pela Saudaçor, S.A., num total de 
179,9 milhões de euros (69%), refletindo um aumento de 75 milhões de euros, 
comparativamente a 2016. 

32 Para além desta entidade, destacam-se, ainda, as operações realizadas pelos três Hospitais 
da Região, num total de 40,9 milhões de euros (16%), pela SPRHI, S.A., no valor de 
26,3 milhões de euros (10%), pela Atlanticoline, S.A., num total de 4,4 milhões de euros 
(2%), pelo IROA, S.A., no valor de 4,4 milhões de euros (2%), e pela SDEA, E.P.E.R, num 
total de 2,3 milhões de euros (1%).  

33 Os passivos financeiros que integram a despesa totalizam 211,6 milhões de euros, mais 
65,1 milhões de euros do que em 2016, operações realizadas, essencialmente, pelas 
entidades acima referidas, evidenciando-se, novamente, a Saudaçor, S.A., com 
pagamentos na ordem dos 145,8 milhões de euros (69% do total), mais 113,9 milhões de 
euros do que em 2016. 

3.1.4. Utilização das fontes de financiamento 

Perspetiva agregada 

34 A análise da receita e da despesa agregadas das entidades públicas reclassificadas conduz 
às seguintes observações quanto aos recursos financeiros utilizados para a cobertura da 
atividade desenvolvida no ano: 

a) Os passivos financeiros (260,4 milhões de euros) e as transferências correntes e de 
capital recebidas (250,6 milhões de euros) cobrem 93% da despesa total 
(544,5 milhões de euros), o que traduz o elevado grau de dependência das entidades 
públicas reclassificadas relativamente ao crédito bancário e às transferências 
recebidas, em especial da Administração Regional direta (240 milhões de euros). 
Essa dependência tem vindo a agravar-se, porquanto, em 2016, aquelas fontes de 
financiamento cobriam 86% da despesa total.  

b) As receitas próprias, sem os passivos financeiros , totalizam 39 milhões de euros, e 
cobrem, apenas, 7% da despesa total, sendo insuficientes para assegurar sequer as 
despesas com o pessoal. Em 2016, aquelas receitas somavam 116,7 milhões de 
euros, permitindo cobrir 24% da despesa total.  

                                                      
 Consideraram-se receitas próprias, sem passivos financeiros, as resultantes da atividade da entidade e da administração 
e alienação do seu património, assim como quaisquer outras que por lei ou contrato lhes devam pertencer, deduzidas 
das receitas provenientes da emissão de obrigações e de empréstimos contraídos. 
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Quadro 3 – Fontes de financiamento em termos agregados  
– Indicadores de 2016 e 2017 

35 Comparativamente a 2016, o grau de autonomia das entidades públicas reclassificadas 
deteriorou-se. As receitas próprias decresceram 6,2 milhões de euros, traduzindo uma 
diminuição na taxa de cobertura da despesa total e das despesas com o pessoal. Por seu 
turno, os passivos financeiros aumentaram 71,7 milhões de euros, verificando-se um 
decréscimo das transferências na ordem dos 2,7 milhões de euros.  

Perspetiva individual 

36 A análise das fontes de financiamento de cada uma das entidades públicas reclassificadas, 
alargada a 2016, permite observar que a maioria apresenta um elevado grau de 
dependência do financiamento proveniente de transferências da Administração Regional 
direta e de passivos financeiros, assim como o seu agravamento, generalizado, face a 2016. 

Quadro 4 – Indicadores individuais sobre as fontes de financiamento – 2016 e 2017 

37 Em 2017, as receitas provenientes de transferências e de passivos financeiros 
representaram 70%, ou mais, da despesa total em todas as entidades, com exceção da 
Atlanticoline, S.A., cujas receitas próprias, excluindo os passivos financeiros, cobriram 
mais do que 70% da despesa total. 

38 Relativamente à SDEA, E.P.E.R., as suas receitas próprias provêm integralmente do valor 
em saldo do ano anterior (34 637 euros), e a soma das transferências da Administração 
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Regional direta e dos passivos financeiros (4 960 280 euros) excederam a sua despesa total 
(4 840 319 euros) em 119 961 euros. A situação descrita evidencia que as transferências da 
Administração Regional direta foram excessivas, ou, então, que o recurso ao crédito 
bancário foi demasiado, sobrecarregando a despesa com os juros e outros encargos.   

39 Situação semelhante já tinha ocorrido, em 2016, no Hospital de Santo Espírito da Ilha 
Terceira, E.P.E.R., na Ilhas de Valor, S.A., na Saudaçor, S.A., e na SPRHI, S.A. 

40 Quatro entidades apresentam receitas próprias, sem passivos financeiros, suficientes para 
cobrir as despesas com o pessoal, nomeadamente a Atlânticoline, S.A., a Ilhas de Valor, 
S.A., a Saudaçor, S.A., e a SPRHI, S.A. . 

3.2. Cativação de verbas e encargos assumidos e não pagos 

41 No âmbito da disciplina orçamental, o Decreto Legislativo Regional que aprovou o 
Orçamento estabeleceu a cativação de 6% do total das verbas orçamentadas em aquisição 
de bens e serviços . 

42 Em termos agregados, a dotação revista para aquisição de bens e serviços era de 
129,9 milhões de euros , verificando-se que a sua utilização não respeitou o disposto na 
mencionada norma, apresentando uma execução orçamental de 127,6 milhões de euros, 
mais 5,5 milhões de euros do que o permitido. 

43 Em termos individuais, a execução orçamental daquele agrupamento económico excedeu 
a dotação orçamental revista, deduzida do cativo, em 10 entidades públicas reclassificadas. 

44 Apenas a Saudaçor, S.A., a Ilhas de Valor, S.A., e a Azorina, S.A., cumpriram o estabelecido 
no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2017/A, de 13 de abril. 

45 Sob o título Encargos assumidos e não pagos, a Conta quantifica as dívidas a fornecedores 
dos serviços e fundos autónomos e da Administração Regional direta , mas omite a 
informação relativa às entidades públicas reclassificadas. 

46 Acresce que aquela informação é de reporte obrigatório à Direção Geral do Orçamento, 
mensalmente . 

                                                      
 Na PJCSC não estão registadas despesas com o pessoal. 
 Cfr. n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2017/A, de 13 de abril. A descativação só pode operar-se por 
razões excecionais, mediante autorização do Vice-Presidente do Governo Regional (n.º 2 do citado artigo 3.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 3/2017/A. 
 As alterações orçamentais realizadas em aquisição de bens e serviços, em termos agregados, reduziram a dotação 
orçamental inicial em 6%, passando de 138,2 milhões de euros para 129,9 milhões de euros. 

 Cfr. relatório da Conta, p. 56 (volume 1). 

 Artigo 95 .º, n.º 1, alínea a), do Decreto Lei n.º 25/2017, de 3 de março, diploma que põe em execução o Orçamento do 
Estado para 2017. 

https://dre.pt/application/conteudo/106874649
https://dre.pt/application/conteudo/106874649
https://dre.pt/application/conteudo/106874649
https://dre.pt/application/conteudo/106874649
https://dre.pt/application/file/a/106551513
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47 Tendo por base a informação apresentada nos relatórios e contas das entidades públicas 
reclassificadas, a dívida a fornecedores, reportada a 31-12-2017, ascendia a 125,3 milhões de 
euros, conforme se expõe: 

Quadro 5 – Dívida a fornecedores das entidades públicas reclassificadas, 
 em 31-12-2017 

48 Em termos agregados, o valor da dívida a fornecedores representa 27% do total da receita 
e da despesa orçamentada para 2018 . 

3.3. Operações extraorçamentais 

49 No que concerne às operações extraorçamentais, os movimentos de fundos realizados 
foram evidenciados na Conta , por entidade e por códigos de classificação económica, em 
conformidade com o estabelecido no Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, tendo 
sido acolhida a recomendação formulada pelo Tribunal de Contas sobre o assunto no 
Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2016 . 

50 Em termos agregados, os valores apresentados na Conta, por rubrica de classificação 
económica, são os seguintes:  

                                                      
 Cfr. Mapa V – Receitas globais dos fundos e serviços autónomos segundo a classificação orgânica  e Mapa VII – Despesas 
globais dos fundos e serviços autónomos segundo a classificação orgânica, do Orçamento da Região para 2018, 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro. Em termos individuais, destaca-se o peso da 
dívida a fornecedores no total da receita e da despesa de 2018 no Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, 
E.P.E.R. (55%), na ATA (51%), no Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R. (41%), e no Hospital da Horta, 
E.P.E.R. (31%). 

Cfr. volume 1, relatório da Conta, Mapa Operações Extraorçamentais – Movimento das Receitas e Despesas das EPR 
(entidades públicas reclassificadas). 

 Cfr. 13.ª recomendação, reiterada desde 2015 (parte II, ponto II). 

https://dre.pt/application/conteudo/284358
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/114440373
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Quadro 6 – Movimentos agregados realizados em operações extraorçamentais, 
 por rubrica de classificação económica 

 

51 Tendo em consideração as rubricas movimentadas, alguns dos valores registados suscitam 
as seguintes observações: 

a) A existência de valores significativos em saldo do ano anterior e em saldo para o ano 
seguinte, nas rubricas de classificação económica IRS, Caixa Geral de Aposentações, 
ADSE e Contribuições para a Segurança Social .  

b) O Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R., apresenta, em Contribuições 
para a Segurança Social, um saldo para o ano seguinte negativo, de 62 814 euros. 

c) A Saudaçor, S.A., apresenta, em Contribuições para a Segurança Social, um saldo 
para o ano seguinte negativo, de 21 562 euros. 

d) A SPRHI, S.A., apresenta, em Caixa Geral de Aposentações, um saldo do ano anterior 
negativo, de 170 euros, e um saldo para o ano seguinte negativo, de 63 euros; 

e) A Atlânticoline, S.A., apresenta, na rubrica ADSE, um saldo do ano anterior e um 
saldo para o ano seguinte negativos, de 31 euros e de 32 euros, respetivamente. 

52 É de salientar que os movimentos ocorridos na rubrica Hospitais, Unidades de Saúde de 
Ilha e Centro de Oncologia dos Açores foram integralmente realizados pela Saudaçor, S.A., 
e correspondem às transferências recebidas da Administração Regional direta e 
transferidas para as entidades do Serviço Regional de Saúde. 

 

                                                      
 Em termos individuais, cfr. Apêndice II. 
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3.4. Desempenho orçamental 

Perspetiva agregada  

53 Tendo por base os valores agregados registados na Conta, que, em síntese, encontram-se 
evidenciados no Quadro 1, supra, e salvaguardando os eventuais ajustamentos que 
viessem a revelar-se necessários caso não existissem as limitações e as reservas que se 
expressaram , procedeu-se ao apuramento dos seguintes saldos orçamentais das 
entidades públicas reclassificadas: 

Quadro 7 – Saldos orçamentais agregados 

   

54 A nível previsional, tendo por base a dotação inicial, o saldo global ou efetivo foi positivo 
em 50,2 milhões de euros. 

55 Esta posição alterou-se na dotação revista e na fase de execução, verificando-se, em ambas 
as situações, que a receita efetiva é inferior à despesa efetiva, conduzindo um saldo global 
ou efetivo negativo. 

56 O saldo corrente manteve-se negativo, quer em termos previsionais, quer de execução. Já 
o saldo corrente primário, tendo por base a dotação inicial, foi positivo, porém, quer ao 
nível da dotação revista quer da execução, a posição alterou-se, o que traduz uma 
insuficiência de receitas correntes para cobrir a totalidade das despesas correntes. 

57 Em contrapartida, o saldo de capital foi sempre positivo, atingindo valores significativos, 
assim como o saldo primário, o que revela que a cobertura das despesas correntes, foi 
efetuada com receitas de capital, e que a receita efetiva foi suficiente para cobrir a despesa 
efetiva, excluindo os juros e outros encargos. 

58 A nível da execução, e comparativamente a 2016, a receita efetiva registou uma diminuição 
de cerca de 48,3 milhões de euros (-15%) e a despesa efetiva, de 19,9 milhões de euros 
(- 6%), verificando-se o agravamento, generalizado, nos saldos orçamentais, com especial 
evidência para o saldo global ou efetivo, com uma variação de menos 28,4 milhões de euros 
(-214%), e para o saldo corrente primário, com uma diminuição de 34,7 milhões de euros 
(-110%). 

                                                      
 Cfr. pontos 1.3. e 2.2., supra. 
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Gráfico 1 – Receita efetiva, despesa efetiva e saldos orçamentais agregados – 2016 e 2017 

 

59 O agravamento registado no saldo global ou efetivo deu-se por via de uma diminuição na 
receita efetiva (48,3 milhões de euros), destacando-se as componentes venda de bens e 
serviços correntes, com uma redução de 39,7 milhões de euros (-61%) e outras receitas de 
capital, que passou para zero em 2017 (-4,8 milhões de euros). 

60 Este agravamento decorreu, essencialmente, do decréscimo da venda de bens e serviços 
correntes registado no Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R., (menos 
44,9 milhões de euros). 

61 No que toca à despesa efetiva, que registou uma descida de 19,9 milhões de euros, 
destacam-se as componentes aquisição de bens e serviços (menos 11 milhões de euros – 
8%) e juros e outros encargos (menos 9,8 milhões de euros – 21%). 

62 O saldo primário, apesar de positivo, não foi suficiente para assegurar os pagamentos dos 
juros e outros encargos decorrentes da dívida, conforme se evidencia: 

Quadro 8 – Saldo primário das entidades públicas reclassificadas – 2016 e 2017 
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Perspetiva individual 

63 A maioria das entidades públicas reclassificadas apresentam uma estrutura orçamental 
desequilibrada, traduzida num saldo corrente negativo e num saldo de capital positivo, o 
que evidencia que as despesas correntes estão a ser financiadas por receitas de capital. 

64 Excecionam-se a Atlânticoline, S.A., e o Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, 
E.P.E.R., que apresentam um saldo corrente positivo. 

65 De igual modo, a maioria das entidades apresentam um défice global ou efetivo, tendo a 
receita efetiva ficado aquém da despesa efetiva . Excetuam-se as seguintes entidades, com 
um saldo global ou efetivo positivo: 

 Atlânticoline, S.A. (2,6 milhões de euros); 

 Ilhas de Valor, S.A. (0,6 milhões de euros); 

 IROA, S.A. (1,3 milhões de euros); 

 SDEA, E.P.E.R. (20 mil euros) 

 Teatro Micaelense, S.A. (0,2 milhões de euros). 

66 Comparativamente a 2016, a maioria das entidades públicas reclassificadas apresenta um 
agravamento no seu desempenho orçamental, destacando-se as seguintes entidades pela 
variação significativa registada no saldo global ou efetivo: 

 Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R. (menos 18,7 milhões de 
euros); 

 Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R. (menos 7,6 milhões de euros); 

 Ilhas de Valor, S.A. (menos 2,2 milhões de euros); 

 Saudaçor, S.A. (menos 3,7 milhões de euros); 

 SPRHI, S.A. (menos 4,5 milhões de euros). 

67 Em sentido inverso, destaca-se a variação positiva registada no saldo global ou efetivo das 
seguintes entidades públicas reclassificadas: 

 Atlânticoline, S.A. (6,5 milhões de euros); 

 Hospital da Horta, E.P.E.R. (3,6 milhões de euros, mantendo, no entanto, um défice 
global ou efetivo). 

                                                      
 Cfr. Apêndice III. 
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68 Por último, da análise efetuada ao saldo orçamental, constituído pela diferença entre as 
receitas e as despesas , todas as entidades apresentam valores de saldo orçamental 
positivos, alguns dos quais materialmente relevantes. 

69 Os resultados alcançados com a análise efetuada conduzem, de forma geral, à conclusão 
de que os sistemas de controlo sobre a execução orçamental das entidades públicas 
reclassificadas deverão ser revistos e aperfeiçoados, a fim de garantir a fiabilidade e 
consistência dos valores de execução orçamental divulgados e boas práticas de gestão 
orçamental. 

70 Em matéria de controlo, é de salientar o previsto no n.º 1 do artigo 21.º da  Lei de 
Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores, que determina a 
existência de vários níveis, que vão desde o autocontrolo pelos organismos competentes 
dos serviços, ao controlo por entidades hierarquicamente superiores ou de tutela, 
passando pelo controlo exercido pelos órgãos gerais de inspeção e controlo administrativo, 
e culminando no controlo exercido pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro. 

71 A esta Direção Regional compete a realização de um controlo transversal, que o deve 
exercer no decurso do ano, tendo em conta as informações obrigatórias, reportadas 
periodicamente pelas entidades públicas reclassificadas . 

  

                                                      
 Cfr. Apêndice IV. 

 Em 2017 vigorou o artigo 19.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2017/A, de 7 de junho, quanto ao reporte 
obrigatório de informação à Direção Regional do Orçamento e Tesouro. 

https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/file/a/107486918
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4. Conclusões 

 Exame da fiabilidade (ponto 2) 
 As entidades públicas reclassificadas, que integram o sector público 

administrativo regional, sendo equiparadas a serviços e fundos autónomos, 
não adotaram de forma complementar, um sistema de contabilidade 
orçamental, contrariamente ao estabelecido legalmente. 

 Não foi possível confirmar os valores apresentados na Conta, relativos à 
execução orçamental das entidades públicas reclassificadas. Por outro lado, os 
valores em saldo do ano anterior suscitam reservas quanto à sua correção, pelo 
que, nas análises efetuadas com base nos valores evidenciados na Conta, 
deverão salvaguardar-se eventuais ajustamentos que viessem a revelar-se 
necessários.  

 Análise da execução orçamental (ponto 3) 
 A receita efetiva (277,7 milhões de euros), com uma taxa de execução de 100%, 

é constituída, em 90%, por transferências correntes (77%) e por transferências 
de capital (13%). As transferências, que atingiram 250,6 milhões de euros, têm 
como principal origem a Administração Regional direta (96%) e a União 
Europeia (3%).  

 A despesa efetiva (292,8 milhões de euros), com uma taxa de execução de 97%, 
é constituída, em 94%, por despesas com aquisição de bens e serviços (44%), 
despesas com o pessoal (38%) e juros e outros encargos (12%).  

 A despesa efetiva não se encontra discriminada por funcionamento e por 
investimento. A Conta e o Relatório anual de execução e avaliação material e 
financeira do Plano Regional não fazem qualquer referência aos investimentos 
públicos realizados pelas entidades públicas reclassificadas. 

 A receita e a despesa não efetiva integram os ativos financeiros e os passivos 
financeiros, apresentando uma execução de 272,3 milhões de euros e de 
251,6 milhões de euros, respetivamente. 

 Os ativos financeiros apresentam, na receita, uma execução de 662 mil euros, 
operação realizada pela Ilhas de Valor, S.A., e, na despesa, uma execução de 
40 milhões de euros, em resultado de operações realizadas pela Saudaçor, S.A. 
(38,6 milhões de euros) e pela Atlânticoline, S.A. (1,4 milhões de euros).    

 Os passivos financeiros que integram a receita, constituídos pelos 
empréstimos contraídos, tiveram uma execução de 260,4 milhões de euros, 
valor que evidencia um crescimento de 71,7 milhões de euros, face a 2016, e 
que resulta, fundamentalmente, de operações realizadas pela Saudaçor, S.A. 
(179,9 milhões de euros – 69%), pelos três Hospitais da Região (40,9 milhões 
de euros – 16%) e pela SPRHI, S.A. (26,3 milhões de euros – 10%). 

 A nível da despesa, a execução dos passivos financeiros foi de 211,6 milhões de 
euros, mais 65,1 milhões de euros do que em 2016, destacando-se as operações 
realizadas pela Saudaçor, S.A. (145,8 milhões de euros – 69%), mais 113,9 
milhões de euros, face a 2016. 

 As entidades públicas reclassificadas evidenciam um elevado grau de 
dependência dos empréstimos de médio e longo prazo (260,4 milhões de 
euros) e das transferências recebidas (250,6 milhões de euros), em especial as 
provenientes da Administração Regional direta (240 milhões de euros), que, 
em termos agregados, cobrem 93% da despesa total (544,5 milhões de euros). 
Em 2016, aquelas fontes de financiamento cobriam 86% da despesa total. 
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 As receitas próprias, sem passivos financeiros (39 milhões de euros), cobrem, 
apenas, 7% da despesa total, apresentando uma grande descida, face a 2016 
(116,7 milhões de euros), exercício em que cobriam 24% da despesa total. 

 Ao nível individual, apenas a Atlânticoline, S.A., apresenta receitas próprias, 
sem passivos financeiros, que lhe permitem cobrir mais de 70% das suas 
despesas totais. 

 Na SDEA, E.P.E.R., as receitas provenientes das transferências da 
Administração Regional direta e dos passivos financeiros excedem a despesa 
total, donde se conclui que, ou as transferências da Administração Regional 
direta foram excessivas, ou o recurso a crédito bancário foi demasiado, 
elevando a despesa com juros e outros encargos.      

 Em termos agregados, não foi respeitado o cativo de 6% fixado legalmente para 
as dotações destinadas à aquisição de bens e serviços, e individualmente, a 
maioria das entidades públicas reclassificadas também não o respeitaram. 

 A Conta não evidencia os encargos assumidos e não pagos, relativamente às 
entidades públicas reclassificadas. Todavia, com base na informação 
apresentada nos Relatórios e Contas das entidades, foi possível quantificar a 
dívida a fornecedores, reportada a 31-12-2017, em 125,3 milhões de euros, o que 
representa cerca de 27% do total da receita e da despesa orçamentada para 
2018.   

 As operações extraorçamentais realizadas pelas entidades públicas 
reclassificadas suscitam dúvidas, em algumas rubricas de classificação 
económica, atendendo aos elevados valores existentes em saldo. 

 A nível previsional, tendo por base a dotação inicial, o saldo global ou efetivo 
foi positivo em 50,2 milhões de euros. Esta posição alterou-se ao nível da 
dotação revista e da execução, verificando-se, em ambas as situações, que a 
receita efetiva é inferior à despesa efetiva, conduzindo um saldo global ou 
efetivo negativo de, respetivamente, 22,9 milhões de euros e de 15,1 milhões de 
euros. 

 Comparativamente a 2016, regista-se um agravamento do saldo global ou 
efetivo em 28,4 milhões de euros (-214%), como consequência da diminuição 
da receita efetiva em 48,3 milhões de euros (-15%), tendo a despesa efetiva 
decrescido 19,9 milhões de euros (- 6%).  

 O saldo primário, apesar de positivo (21,2 milhões de euros), não foi suficiente 
para assegurar os pagamentos com juros e outros encargos decorrentes da 
dívida (36,3 milhões de euros), situação que, face a 2016, agravou-se 
significativamente.  

 Em termos individuais, a maioria das entidades públicas reclassificadas 
apresenta um saldo global ou efetivo negativo, com exceção da Atlânticoline, 
S.A., Ilhas de Valor, S.A., IROA, S.A., SDEA, E.P.E.R., e Teatro Micaelense, S.A. 

 Comparativamente a 2016, a maioria das entidades apresenta um agravamento 
no saldo global ou efetivo, com especial evidência para o Hospital Divino 
Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R., Hospital de Santo Espírito da Ilha 
Terceira, E.P.E.R., Ilhas de Valor, S.A., Saudaçor, S.A., e SPRHI, S.A.. 

 Os resultados alcançados com a análise efetuada, conduzem, de forma geral, à 
conclusão de que os sistemas de controlo sobre a execução orçamental das 
entidades públicas reclassificadas deverão ser revistos e aperfeiçoados, a fim 
de garantir a fiabilidade e consistência dos valores em saldo divulgados e boas 
práticas de gestão orçamental. 
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5. Acompanhamento de recomendações 

4.ª 
Identificar e quantificar, por estrutura programática, o 
investimento público previsto e executado pelas 
entidades incluídas na componente Outros Fundos. 

Não 
Acolhida 

Ponto 3.1.2,  
§ 21 

11.ª 
Incluir na Conta, os saldos orçamentais, desagregados 
por operações orçamentais e extraorçamentais, das 
entidades públicas reclassificadas. 

Acolhida  
Ponto 2.1., 

§ 14 
 

13.ª 
Incluir na Conta, os movimentos de operações 
extraorçamentais, discriminadas por código de contas, da 
Administração Regional indireta. 

 Acolhida Ponto 3.3., 
§ 49 

6. Contraditório 

72 Para efeitos do contraditório institucional, em conformidade com o disposto no artigo 13.º 
da LOPTC, o anteprojeto da ação preparatória foi remetido, na íntegra, ao Gabinete do 
Vice-Presidente do Governo Regional e à Direção Regional do Orçamento e Tesouro, e, na 
parte que lhes dizia diretamente respeito, às restantes entidades a seguir indicadas: 

Entidade Ofício de envio Data Limite de resposta Resposta 

Gabinete do Vice-Presidente do Governo Regional 1811 ST  - 14-11-2018 28-11-2018 
Sai-VPGR/2018/303 

26-11-2018 

Direção Regional do Orçamento e Tesouro 1812 ST - 14-11-2018 28-11-2018 - 

Saudaçor, S.A. 1816 ST - 14-11-2018 28-11-2018 - 

Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R. 1817 ST - 14-11-2018 28-11-2018 - 

Hospital da Horta, E.P.E.R. 1818 ST - 14-11-2018 28-11-2018 - 

Atlânticoline, S.A. 1819 ST - 14-11-2018 28-11-2018 - 

Azorina, S.A. 1820-ST - 14-11-2018 28-11-2018 
Sai-AZOR/2018/847 

29-11-2018 

Associação Turismo dos Açores 1821 ST - 14-11-2018 28-11-2018 
E-mail 

28-11-2018 

Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R. 1822 ST - 14-11-2018 28-11-2018 - 

Ilhas de Valor, S.A. 1823 ST - 14-11-2018 28-11-2018 - 

Pousada da Juventude da Caldeira do Santo Cristo, L.da 1824 ST - 14-11-2018 28-11-2018 - 

SPRHI, S.A. 1825 ST - 14-11-2018 28-11-2018 - 

SDEA, E.P.E.R. 1826-ST - 14-11-2018 28-11-2018 
Sai-SDEA/2018/899 

28-11-2018 

Teatro Micaelense, S.A. 1827 ST - 14-11-2018 28-11-2018 
E-mail 

23-11-2018 

IROA, S.A. 1828 ST  - 14-11-2018 28-11-2018 - 

 

73 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do presente relatório, bem 
como no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2017, 
encontrando-se integralmente transcritas em Anexo, nos termos do disposto na parte final 
do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. As alterações efetuadas na sequência das respostas dadas 
em contraditório encontram-se realçadas a cinzento. 
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 

 

 

O Juiz Conselheiro, 
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Ficha técnica 

Função Nome Cargo/Categoria 

Coordenação João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador 

Coordenação e execução Maria da Conceição Serpa Chefe de equipa de projeto e auditoria 

Execução 

Luisa Arruda Andrade Técnico Verificador Assessor Superior 

Sónia Joaquim Técnico Verificador Superior de 1.ª Classe 

Pedro Ferreira da Silva Técnico superior 
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Anexos 
Respostas apresentadas em contraditório 
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Anexo I – Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial 
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Anexo II – Azorina, S.A. 
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Anexo III – Associação Turismo dos Açores 
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Anexo IV – SDEA, E.P.E.R. 
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Anexo V – Teatro Micaelense, S.A. 
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Apêndices 
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Apêndice I – Valor do saldo do ano anterior  –  
Dotação revista e execução orçamental 

 

  

  



 

36 

Apêndice II – Operações extraorçamentais por tipo de descontos e por entidade 
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Apêndice III – Saldos das entidades públicas reclassificadas – 2016 e 2017 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

     

Apêndice IV – Saldo orçamental das entidades públicas reclassificadas 
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Apêndice V – Legislação citada 
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Apêndice VI – Índice do dossiê corrente 
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